
LEI Nº 2.452/2023 
 

 
 

“AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO 
ANUAL DE 2023 E DÁ PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS”. 
 
 

 
LÍDIO LEDESMA, Prefeito Municipal de Iguatemi, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais.  
 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Iguatemi-MS 

APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI:  
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no 

Orçamento Anual do exercício de 2023, Créditos Adicionais Suplementares no 
montante de R$ 953.000,00 (novecentos e cinquenta e três mil reais), utilizando 
recursos provenientes de superávit financeiro, na forma do Anexo Único desta 
Lei, observado o disposto no inciso I do § 1º do art. 43 c/c o inciso I do art. 41 
da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS 
DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

 
 
 
 

LÍDIO LEDESMA 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO ÚNICO - LEI Nº 2.452/2023 

   

CRÉDITOS SUPLEMENTARES POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 

      

ENTIDADE 02.07.01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,  
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

FUNÇÃO 15 URBANISMO 

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 300 APOIO À GESTÃO GOVERNAMENTAL 

PROJETO 
ATIVIDADE 2010 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

ELEMENTO 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

IDUSO 2 RECURSO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  

FONTE GRUPO 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO 0000 SEM CÓDIGO DE ACOMPANHAMENTO 

FONTE STN 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

VALOR  R$ 315.000,00   

   

FUNÇÃO 15 URBANISMO 

SUBFUNÇÃO 452 SERVIÇOS URBANOS 

PROGRAMA 1010 CONSTRUINDO UMA CIDADE FELIZ 

PROJETO 
ATIVIDADE 1016 

CONSTRUÇÃO, AMP. E REFORMA DE PRAÇAS, JARDINS,  
MONUMENTOS E ABRIGOS 

ELEMENTO 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

IDUSO 2 RECURSO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  

FONTE GRUPO 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO 0000 SEM CÓDIGO DE ACOMPANHAMENTO 

FONTE STN 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

VALOR  R$ 102.000,00   

   

FUNÇÃO 25 ENERGIA 

SUBFUNÇÃO 752 ENERGIA ELÉTRICA 

PROGRAMA 1010 CONSTRUINDO UMA CIDADE FELIZ 

PROJETO 
ATIVIDADE 2083 MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ELEMENTO 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

IDUSO 2 RECURSO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  

FONTE GRUPO 751 
RECURSOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP 

CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO 0000 SEM CÓDIGO DE ACOMPANHAMENTO 



FONTE STN 1.751 
RECURSOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO  
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP 

VALOR  R$ 271.000,00   

   

ENTIDADE 02.17.01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA  
E LAZER 

FUNÇÃO 27 DESPORTO E LAZER 

SUBFUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

PROGRAMA 809 IMPLEMENTAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS 

PROJETO 
ATIVIDADE 1011 

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES 
DESPORTIVAS 

ELEMENTO 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

IDUSO 2 RECURSO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  

FONTE GRUPO 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO 0000 SEM CÓDIGO DE ACOMPANHAMENTO 

FONTE STN 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

VALOR  R$ 265.000,00   

      

TOTAL DOS CRÉDITOS 
SUPLEMENTARES 

R$ 953.000,00 

 


